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PROJETO DE LEI 01-00691/2015 do Vereador Laércio Benko (PHS) 
"Dispõe sobre a implantação de atividades esportivas e de lazer, nos fins de semana, 

nas escolas públicas municipais. 

CÂMARA MUNICIPAL DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída, por meio da presente lei, a obrigatoriedade de atividades 
esportivas e de lazer, nos fins de semana, nas escolas públicas municipais da cidade de São 
Paulo. 

Parágrafo único. As atividades a serem desenvolvidas aos sábados e aos domingos, 
das 10 às 16 horas deverão contemplar: Capoeira, Futebol, Karatê, Xadrez, Zumba (dança), 
Teatro e Artesanato. 

Art. 2º A implantação do Programa Nossa Escola caberá à Secretaria Municipal de 
Educação, em parceria com a Comunidade Escolar, a Secretaria Municipal de Esportes, Lazer 
e Recreação e a Secretaria Municipal de Cultura. 

Art. 3º A conservação do Programa caberá à Comissão responsável eleita, formada por 
alunos, professores, gestores, pais de alunos e comunidade, que estimulará a participação de 
todos no Nossa Escola, incentivando as práticas esportivas e de lazer, promovendo a saúde e 
a integração, na cidade de São Paulo. 

Art. 4º As despesas de correntes da execução desta lei correrão à conta das dotações 
próprias do orçamento vigente. 

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 09/12/2015, p. 106 
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